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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
GABINETE DO GESTOR
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CoNTRATO No 1t2/2019

coNTRATo ot pnrsreÇÀo DE sERVIÇos QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE AREIA
BRANCA E, DO OUTRO, WELLINGTON BARRETO
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA,
DE]2RRENTE DA INEXIGTBILIDADE ot trcIreçÃo tu"
37/2019

o munrcÍpro DE ARErA BRANCA/sE, inscrito no CNPJ sob o n" 13.100.995/00ol-04,
localizado a Praça Joviniano Freire de Oliveira , s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO
NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, Advogado, portador do RG no 3.277.129-B SSP/SE
e do CPF no 036.219,265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a gmpresa
WELLINGTON BARRETO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 29.42O.616/0001-01, com
sede à Rua Domingos Pereira de Oliveira, no 352, Centro, Ribeirópolis/SE, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. WELLINGTON BARRETO,
portador do RG 2.004.833-5 SSP/SE e do CPF 026.277.295-78, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade
de Licltação n" 37/2019, mediante cláusulas e condições seguintes:
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1,1, Constitui objeto deste contrato é a prestação dos serviços de acompanhamento das
atividades desenvolvidas no setor de pessoal, tais como: envios de GFIP, RAIS, DIRF e

folha de pagamento mensal, e ainda acompanhamento junto às possíveis atividades
relacionadas à Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda Nacional, quais sejam:
parcelamentos, emissão de certidão conjunta e regularização do Serviço Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárias (CAUC), e demais atividades inerentes,
2, 1. Fazem parte integrante do presente termo o projeto básico elaborado por este
orgão, bem como a proposta apresentada pela contratada.

CLÁUSULA SEGUND DO REG ME DE EXECUCÃO íart. 55. inciso II. da Lei noI
8.666/93).
2.7. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as

necessidades do Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - pO PRECO. pAS CONprçõES pE PAGAMENTO (art. ss.
inciso III. da Lei no 8.666/93).
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 30.000,00
(trinta mil reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas no valor de R$

6.000,00 (seis mil reais).
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, em até 30 (trinta) dias,
na sede da CONTRATANTE, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço'
s2o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com
o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e prova
de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS -
CRF e Débitos Trabalhista,
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendêrrcia de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA (Art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)
4.1. O presente Contrato terá prazo de vigência de cinco meses, contados a partir da
data de sua assinatura.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipoteses previstas nos incisos do art. 57, g1o, da Lei no
8.666/93.

cLÁusuLA ourNTA - DA ExEcucÃo Dos sERvrcos (Art. 55, inciso rV, da Lei no
8.666/93)
5.1. Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade
com o Projeto Básico apresentado na Proposta.

CLÁUSULA sExTA - DoTAcÃo ORCAME rurÁnra íart- 55- inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
6.1". As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
deste Municí o conforme classifica o mentária detalhada abaixo

CLASSIFI
ECONô MICA

1528 33903500 1001
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inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
7.7. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
II - Comparecer a sede do MUNICIPIO, quando necessário, a fim de orientar e

acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.
7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de até o quinto dia do mês subsequente ao
solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do
presente Contrato.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MIILTÂS íÂrt- 55- lnciso VII- da Lei no

8.666/93)
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à COTTRRTADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos
serviços;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.
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cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIIL da Lei no 8.666/93).
9.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a )uízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação
ou interpelação judicial.
§20 - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à COTfRnTADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo
79 da Lei no 8.666/93 e alterações.

clÁusula oÉcrua - oos otRetros oo corurRlrarutr no caso oe nrscrsÃo
(Art. 55. inciso IX, da Lei no 8.666/93).
10,1, Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo B0 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLa oÉcrMa pRrMerRe - on LrcrsLncÃo aplrcÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIL da Lei no 8.666/93).
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação no 3712019 que, simultaneamente:

. Constam do Processo Administrativo que a originou;

. Não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

clÁusulÂ nÉcrua sFGItNDA - DÀs Âl rFRÂcõFS íÂrr- 6s- r ci no 8-666/o?l
12.1, Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.
§10 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §20, II da lei no 8.666/93.

cr-Áusula oÉcrmR reRcerRa - oo rono
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 13 de agosto de 2019.
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MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

Contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

WELLINGTON

Gestor do Muni

Contratada
NGTON BARRETO

EMG o púeLrca

WE
Representante legal
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